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LEI COMPLEMENTAR N.° 503, 
DE 6 DE JANEIRO DE 1987 

Dispõe sobre promoção na Série de Classes 
de Delegado de Polícia 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte le i complementar : 
A r t i g o 1.° — O concurso para promoção na Série de. 

Classes de Delegado de Polícia, instaura-se mediante portaria 
do Presidente do Conse lho da Polícia C i v i l , dentro de 30 (trin
ta) dias a contar da verificação da pr imeira vaga e abrange as 
ocorridas até a data da abertura do concurso e as decorrentes 
das promoções a serem efetuadas, devenfo se processar: 

1 — alternadamente, por antigüidade e por merecimen
to, até a Pr imeira Classe; 

II — somente por merecimento, para a Classe Especial . 
§ 1. ° — A promoção referida neste artigo é a elevação do 

Delegado de Polícia à classe imediatamente superior. 
§ 2 . ° — O disposto nos incisos I e II deste artigo, incide 

sobre cada u m dos cargos vagos. 
A r t i g o 2 . ° — A antigüidade para efeito de promoção de

pende exclusivamente do preenchimento dessa condição, que 
será determinada pelo t e m p o de efetivo exercício na classe, 
computado este até o d ia anterior ao da publicação da portaria 
de instauração do concurso. 

Parágrafo único — A precedência em caso de empate é, 
sucessivamente, do : 

1 — mais antigo na Série de Classes; 
2 — mais antigo no serviço público; 
3 — mais idoso. 
A r t i g o 3 . ° — A promoção por merecimento depende: 

I — do preenchimento de pré-requisitos; 

II — da avaliação de merec imento . 
§ 1.° — São pré-requisitos: 
1 — interstício na classe de 3 (três) anos; 
2 — estar o candidato na pr imei ra metade da lista de 

classificação, em sua respectiva classe; 
3 — não ter sido p u n i d o disc ipl inarmente : 
a) — com as penas de advertência o u repreensão, nos 12 

(doze) meses a/iteriores; 
b) — com as penas de m u l t a o u suspensão, nos 24 (vinte 

e quatro) meses anteriores; 
4 — estar em efetivo exercício na Secretaria da Segurança 

Pública, ou regularmente afastado para exercer cargo ou f u n 
ção de interesse estritamente p o l i c i a l . 

^ § 2 , ° — O preenchimento dos pré-requisitos é exigido 
até o dia anterior à publicação da portaria de abertura do con
curso. * 

§ 3 .° — A avaliação do merecimento é efetuada pelo 
. 'Conselho da Polícia C i v i l , observados, entre outros, os seguin

tes critérios: 
1 — conduta do candidato ; 

1 2 — assiduidade; 
V 3 — eficiência; 

* ' 4 — elaboração de trabalho técnico-científico de interesse 
? pol ic ia l ; 

5 — ser portador de certif icado de conclusão de curso de 
aperfeiçoamento, especialização o u atualização, para Delega
do de Polícia, minis trado pela A c a d e m i a de Polícia de São 
Paulo, bem como outros cursos o u estágios considerados de i n 
teresse para o serviço p o l i c i a l . 

A r t i g o 4 . ° — Serão indicados tantos Delegados de 
Polícia quantos forem os cargos vagos de cada classe, mais 2 
(dois). 

§ 1,° — A votação é descoberta e única para cada indica
ção. 

§ 2 . ° — O Delegado de Polícia c o m maior número de vo
tos é considerado indicado à promoção. 

§ 3 ° — A o Presidente do Conselho da Polícia C i v i l cabe 
emitir o voto de qual idade , em caso de empate . 

§ 4. ° — Q u a n d o o número de cargos vagos for superior 
i ao número de indicações possíveis, observar-se-á a lisfa de an

tigüidade para o preenchimento das vagas excedentes. 

Seção I 
Esta edição de 36 páginas contém os atos normativos e de 
interesse geral. 
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A r t i g o 5. ° — A o Delegado de Polícia indicado à promo
ção pelo Conselho da Polícia C i v i l e não p r o m o v i d o , fica asse
gurado o direito de novas indicações, desde que não tenha so
fr ido posteriormente qualquer punição administrat iva . 

Parágrafo único — O Delegado de Polícia que f igurar em 
três listas consecutivas de merecimento, terá sua promoção as
segurada para a vaga a ser preenchida por esse critério. 

A r t i g o 6 . ° — A s listas dos Delegados de Polícia indicados 
à promoção por antigüidade e merec imento , esta últ ima dis
posta em ordem alfabética, serão publicadas no Diário O f i c i a l 
do Estado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, â partir da 
data da portaria a que se refere o artigo 1. ° . 

§ 1 . " — C a b e reclamação, dentro do prazo de 5 (cinco) 
dias úteis a partir da publicação, d i r i g i d a ao Presidente do 
Conselho, contra a não classificação na lista de antigüidade o u 
não inclusão na de merec imento . 

§ 2 . ° — F i n d o o prazo, as reclamações serão distribuídas 
rotativamente entre os membros do Conselho da Polícia C i v i l , 
que deyerão emi t i r parecer no prazo improrrogável de 3 (três) 
dias úteis. 

§ 3 . ° — Esgotado o prazo a que se refere o parágrafo an
terior, as reclamações serão submetidas à deliberação do C o n 
selho da Polícia C i v i l , que as decidirá no prazo improrrogável 
de 3 (três) dias úteis. 

§ 4. ° — A decisão e a alteração das listas, se houver, serão 
publicadas no Diário O f i c i a l do Estado. 

§ 5. ° — Não caberá qua lquer recurso contra a nova classi
ficação. 

A r t i g o 7 ." — O Presidente d o Conselho da Polícia C i v i l 
encaminhará as listas de promoção ao Secretário da Segurança 
Pública que as transmitirá ao Governador para efetivação da 
promoção dos classificados por antigüidade e para a escolha 
dos indicados por merec imento . 

A r t i g o 8 . ° — A n u a l m e n t e , na pr imeira q u i n z e n a de ja
neiro, o Conselho da Polícia C i v i l fará publ icar no Diário O f i 
cial do Estado a lista de classificação por antigüidade, dos inte
grantes da Série de Classes de Delegado de Polícia. 

A r t i g o 9 o — Os casos omissos serão objeto de delibera
ção do Conselho da Polícia C i v i l . 

A r t i g o 10 — Esta le i complementar entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
especialmente os artigos 19 a 26 da Le i n . ° 199, de 1.° de de
zembro de 1948, c o m as modificações introduzidas pelas Leis 
n.°s 1.158, de 26 de ju lho de 1951, 4 .275, de 22 de outubro 
de 1957 e 4 .963, de 19 de novembro de 1958, a Lei C o m p l e 
mentar n . ° 122, de.17 de outubro de 1975 e o artigo 15, pará
grafo único da Le i C o m p l e m e n t a r n . ° 207, de 5 de janeiro de 
1979, com a redação dada pela L e i C o m p l e m e n t a r n . ° 238, de 
27 de junho de 1980. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de janeiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
Eduardo Augusto Muylaert Antunes, 

Secretário da Segurança Pública 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ icada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 6 de ja

neiro de 1987. 

LEIS 
LEI N.° 5.511, DE 6 DE JANEIRO DE 1987 

Dá a denominação de "Gèrsomino Primo 
——Mossi" à Escola Estadual de 1." Grau (A-

grupada) Vila Buscardi, em Matão 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

m u l g o a seguinte l e i : 
A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se " G è r s o m i n o P r i m o 

R o s s i " a Escola Estadual de 1.° G r a u (Agrupada) V i l a Buscar
d i , em Matão. 

A r t i g o 2 . ° — Esta le i entrará em vigor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de janeiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Aristodemo Pinotti, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do Governo 
Publ icada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 6 de ja

neiro de 1987. 

LEI N.° 5.512, DE 6 DE JANEIRO DE 1987 
Dá nova redação ao artigo 1." da Lei n. ° 
4.696, de 18 de setembro de 1985, que 
denominou "Arthur Francisco Andriguet-
ti" a Escola Estadual de 1. ° Grau de São 
João do Marinheiro, em Cardoso 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

m u l g o a seguinte l e i : 
A r t i g o 1.° — O artigo 1.° da Le i n . ° 4.696, de 18 de se

tembro de 1985, passa a ter a seguinte redação: 

" A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se " A r t h u r Francisco 
A n d r i g h e t t i " a Escola Estadual de 1 .° G r a u de São João do 
Marinheiro , e m Cardoso. 

A r t i g o 2. ° — Esta le i entrará e m vigor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de janeiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Aristodemo Pinotti, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 6 de ja

neiro de 1987. 

LEI N.° 5.513, DE 6 DE JANEIRO DE 1987 
Dá a denominação de "Malvina de Cas
tro'^ Escola Estadual de 1." Grau (Agru
pada) da 4. " Gleba do Jardim Rosemary, 
em Cotia 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte l e i : 
A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se " M a l v i n a de C a s t r o " 

a Escola Estadual de 1 .° G r a u (Agrupada) da 4 . a G l e b a do 
Jardim Rosemary, e m C o t i a . 

A r t i g o 2." — Esta le i entrará e m vigor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de janeiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 

José Aristodemo Pinotti, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ i cada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 6 de ja

neiro de 1987. 1 

LEI N.° 5.514, DE 6 DE JANEIRO DE 1987 
Dá a denominação de "Manoel Joaquim 
Fernandes" à Escola Estadual de 1." Grau 
(Agrupada) da Vila José Ribeiro, em Gar
ça 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

m u l g o a seguinte l e i : 
A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se " M a n o e l J o a q u i m 

Fernandes" a Escola Estadual de 1.° G r a u (Agrupada) da V i l a 
José Ribeiro , em Garça. 

A r t i g o 2 ° — Esta le i entrará em vigor na data de sua p u 
blicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de janeiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
José Aristodemo Pinotti, Secretário da Educação 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ icada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 6 de ja

neiro de 1987. 

LEI N.° 5.515, DE 6 DE JANEIRO DE 1987 
Dã a denominação de "José Maurício Bor
ges" ao Centro de Saúde II Caraguatatu
ba, em Caraguatatuba 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu pro

m u l g o a seguinte l e i : 
A r t i g o 1.° — Passa a denominar-se " J o s é Maurício Bor

ges" o Centro de Saúde II Caraguatatuba, em Caraguatatuba. 
A r t i g o 2 . ° — Esta le i entrará e m vigor na data de sua p u 

blicação. 
Palácio dos Bandeirantes, 6 de janeiro de 1987. 
F R A N C O M O N T O R O 
João Yunes, Secretário da Saúde 
Luiz Carlos Bresser Pereira, Secretário do G o v e r n o 
Publ icada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 6 de ja

neiro de 1987. 

A G E N D A D O GOVERNADOR 
Dia 8 de janeiro — Quinta-feira 

8h30 Chefe da Casa Militar. 
10h Passagem de Comando da R e g i ã o Sudeste, Av . Sargento 

Mario Kozel Filho. -
12h30 S e c r e t á r i o do Governo. 
15h30 Despachos Administrativos. 
16h30 Coordenador para Assuntos Parlamentares. 
17h Autoriza a C O M G Á S a contratar s e r v i ç o s para d i s t r i b u i ç ã o 

de g á s canalizado para r e g i õ e s entre os m u n i c í p i o s de 
Mogi das Cruzes, Guarulhos, J a c a r e í e S ã o J o s é dos Cam
pos; autoriza o DAEE a contratar obras de p e r f u r a ç ã o de 
p o ç o s profundos experimentais nos m u n i c í p i o s de Descal-
vado, C o r d e i r ó p o l i s , G u a í r a , S ã o J o s é do Rio Preto e ajus
te final de contratos dos p o ç o s de Catanduva, Dois C ó r r e 
gos, Barrinha, S ã o Joaquim da Barra, S e r t ã o z i n h o , O r l â n -
dia, G u a r á , Pitangueiras e Pompeia. 

18h Coordenador de C o m u n i c a ç õ e s . 


